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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 07312024

o rNsTrruro »r pnorpÇÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: CENTRAL DE TRATAMENTO E PROCESSAMENTO DE LODO E
GORDURA LTDA.

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊxcll: Avenida dos Oitis, n" 6.300, Lote 7B-3-E, Distrito
lndustrial ll, Manaus-AM.
CNPJ/CPF:34.389.49210001-70 INSCRTÇÀoEsrlntrlt-: 04.í28.410-0

Forr: (92) 99504-5504 E-NtArL:

Rrcrsrno xo IPAAM: 1012.3217 PRocESso.Ns: 1330112022-74

ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Sanitário

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Avenida dos Oitis, n" 6.300, Lote 7B-3-E, Distrito
lndustrial ll, nas coordenadas geográficas: 3"4'36,648"S 59"54'41,796"0;
Manaus/AM.

Fl\ALrD.rDE: Autorizar a construçáo e implementação de um sistéma de tratamento
de esgoto sanitário complementar ao já existente na CENTRAL DE TRATAMENTO
E PROCESSAMENTO DE LODO E GORDURA LTDA, contemplando um tanque
ionizador (10,00 m3) adicional em fibra de vidro, seguido por dois tanques de zona
de raízes (31,15 m3), espelho d'água (1,41m3) e três poços de absorção 33,93m3).

PorENCrALPoluroon/I)rcnl»loon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAZo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

Ateneão:
. Esta licença é compostr de 08 resúrições e/ou coodiçôes constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/âtendimento sujeitará â suâ invâlidâçâo e/ou as penalidades previstss em normas.
. f,sta licgllçâ nío comprova nem substitui o docüme[to de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na locrlizaçilo da alividâde e exposla de formâ visível (frente e verso).
. Em caso da reprodução desta, deverí ser de Íorma int€gral (frente e verso)
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R-ESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.I N" 073/2024

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requcrida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme ut.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1330112022-7 4;

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado:

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens;

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipall

7. Após a conclusão da obra, enviar Relatório Fotográfico datado e geonelerenciado de
todas as etapas da obra concluida;

8. Enviar de acordo com o cronograma do PRAD. as medidas adotadas no referido
programa;


